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cÂuena MuNIcrpAL; lecrsunçÃo RELAcror{aDA A rlrcrATrvA
PROPOSTA

PROIETO LEI Í{o: 18U2025 - PÍotocolo: 234612025

Data: 18/06/2025

Ementa do Proie6: Institui e autorizd o Poder Executivo Municipal atrdvés ü
gcrebÍia Municiryl de fuúde d realizar o pagdmento de incentivo adiciondl

componente de qualidade previsto da Portaria no 3493 de 10 de dbril de 2024 nd

formd que especifrca.

Autor: Poder Execuúvo

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Finanças, Orçnmento e Tomada de

Contas da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no aft. 72, VII, II e Vi, artigos 160 e 170

do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:
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Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste Projeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposição tramite
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIA É

neíe parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal.

Árt. 80 - O Prefeito pode solicitâr urgência para a apíeciaéo de projeto de suâ iniciabva.
§ 10 - S€ a Gmãra não sê manifestár êm até 45 dias sobre o pÍo.ieto, seé ele induído Í!â Ordem do Dia,
sobrestândo-§e a deliberaÉo qúanto aos demais âssontos, para que se úilize a votaÉo.
§ 20 - O prâzo do pônígÍafo anteÍior não cone em período de receaso da Câmôra neÍn se aplica a proieto
que depende ê um quorum espêcial pãra âprovado de lel orgánicâ estahrária ou equivalente â ódigo.

O Regimento Interno também regulamenta o regime de urgência, veja-se:

ÁIt. 98. Quando se tratar de projeto de lei com prazo de apreciação fi(ado pelo Prefeito, este sená

encaminhado à Comissão de Coosttuaéo, tegislação ê luíiça, pard pareceÍ. rrc prazo não excedmtê a 05

(cinco) dias.

§ 10 - Se pela suà natureza, o píoieto exigar parcceÍ de outrôs Comissões, estôs se reuniêo

conjuntamente, dentro do prazo de 05 (cinco) diâs. iúprorcgáveis, pârâ oparÉrem sobre a matériâ,

exc€tuôdã â CoÍnissão de Redação, quê teá píazo di*into de até 48h (quâÍentâ e cÍto hoías);

§ 20 - Vencidos 06 prôzos a que se refeae eÍe arbgo, e emitiros os pareclrês, incluir-se-ií o projdo na

ordem do dia da reunião imediâta;

§ 30 - Não havendo pôreceÍ e esgotado o prôzo do § 10, o projeto sêni anunciãdo parô a ordem do dia da

reunião segulnte;

§ 40 - 05 pojêtos a que 5e refeÍe eÍe ôrtilo teÍão prefeíência para disorsão e votaÉo sobre todos os

demais, salvo nô hiÉtese do pmÉto de Lei Orçômentíriô;

§ 50 - 06 proieto6 dâ lei e de resolução, sob r€gime (k urgência. que receberem eÍnendôs até a 1ô

disoissão, voltaêo às comissões respecti!"as, as quâis terão o prazo máximô de 03 (tê5) diôs, comum à

todas elas, pôrâ que possâm emitir pâÍe@r sobre as inovaÉ€s propostas.

2 - Oú'OÂIA' EXIGIDO PARÂ VOTACÂO

Em seus Arb. 219,221,222 e 223 do Regimento lnterno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

poetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo qwrum é do projeto ora em debate.
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3 - MERITO DA PROPOSTÂ EM DEBATE

O Projeto Lei no 181 de 1810612025 que InsÚtui e autorÍza o Pder Executivo

Iqunicipal através da Secretdria Municipal de Sdúde, d realizar o pagdmento de

incentivo ddicional componente de qudliddde previsto dd Pottdia no 3493 de 10 de

abril de 2024 nd forma que especifica, carece ser analisado com base nos

fundamentos a seguir.

Da comoetência. iniciativa e congtitucionalidade

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juÍidicamente apto para tramitação

nesta Casa de Lei.

Luís Roberto Barroso destaca a autonomia municipal para se auto-organizar

R€ssâlt€-se, por oportuno, que a capacidãde de aúo-orgôniuâção é, do ponto dê vi*a formal, ô môis

rêlevante manifestàção da autonomia às Unidades fede€das € o poder de se esÍufurôrem tal qoal um

Eslado, qozando de titulaídôde de funções da mesma natuíeza daquelas que compõem o Estado federdl-

(Banoso, Luís Roberto, Direito Consbtuoonal Bragleim: O PÍoblemâ da fuerdéo, Rio de Janeiío, p. 22.)

Da Leoislacão vioente

A iniciativa da lei complementar e ordinária cabe a qualquer membro ou

comissão da Gmara, ao Prefeito e nos casos definidos nesta Lei Orgânica.
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

Dessa maneira, compete ao Município dispor acerca da estruturação e criação

de cargos na Administração Direta e Indireta Municipal.

No entanto, cabe destacar que a Lei Complementar no 95/1998, traz diretrizes

para a elaboração, a redação. a alteração e a consolidação das leis, conforme

determina o parágrafo único do art. 59 da ConstituiÉo Federal de 1998.

Dessa forma, conforme as regras preceituadas pelo diploma legal em comento,

o primeiro artigo do texto indicârá o objeto da lei e o respectivo âmbito de aplicação,

ressaltando-se, inclusive, que cada lei tratará de um único objeto, além de não conter

matéria estranha a seu objeto ou a este não vinculada por afinidade, pertinência ou

conexão, como s€ depreende do texto de lei abaixo destacado:

Ârt. 70 O primeiro artigo do texto indicaní o objeto da lei e o respectivo ámbito de apli.ação , obseNàdos

06 segúintes únciÉbsl
I - eÍcduadas as codmca@, cada lei tt'atará de um único obieto;

II - â lêi não contêni materia estranha a seu objeto ou a e5te não vlnc1Jlãda poí aânÚade, 9e.tinência ou

conexão;

III - o âmbito de aplicaéo dà lêi serí e§abelecido de foÍmô tão espeohca quanto o possibilite o

conhecimeÍto t€cnlco ou científico da área respectvô;

Iv - o m€sÍÍlo as$nto não podená seí disodinado por mais de uma lei, exceto quando a subsêquente se

de§tinê a complementar leiconsiderada hásjci, únculônclo-se a esta por remissão expressa.

Vejamos o estabelecido na Lei Orgânica:

Aít.76 - A iniciativa da lei comphínentar e ordinária cabe a qualquer membro ou comissão da
Câmara, ao Prefeito e nos casos definidos nesta Leiorgânicâ.
§ 10 - A Lei Comphmentar é aorovada por maioria dos membms dô Câmara observados os
demais têrmos de votacão das leis ordinárias, (g.n)
§ 20 - Consíderá-sê lei complementar entre outras matérias, previstns nesta LeiOrgânica:
l-oPlanoDiretor;
II o Código Tributario;
III - o Código de Obras;
Iv - o C&igo de Postura;
V - o Estatuto dos Servidorês Públicos e do tlagaÍério l4unicipal;
VI - a lei de parcelâmento, ocupôção e uso do solo;
vII - a lei instituidorà do rêoime iurídico único dos sêÍvidorê§:
VIII - a lêl dê ctiâcão dê caÍoos. fuíóes ou emoreoos públicos. ío.n)
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Ademais, cabe a esta Casa, dispor sobre as matérias de competênciã do

!1unicípio, conforme Lei Orgânica 14unicipal, senão vejamos:

Ârt. 72 - Cabe à Gmara Municipal, com sanção do Prefeíto, não exigidà esta parâ o
especificado no aft. 77t dis@r sobre as matérias de competência do Municipio,
especificamente:
X - politica do servidor público da administra6o direta autárquica e fundacional, seu regime
jur(dico único, provimento de cargos, estôbalidade e aposentadoria;

Da proposta apresentada

As medidas pretendidas pela propositura legislâtiva estão em consonância com

a dlstribuição de competências estabelecidas pela Constituição Federal e dizem

respeito à autonomia do ente municipal.

Corolário logico desta autonomia vem contido no limite delineado pela própria

Constituição.

Tem-se, pois, nesses preceitos, o triÉ que demarca a latitude da autonomia

municipal: autonomia polítia. administrativa e frnanceira. Não havendo oue se falar

em vício de iniciativa, eis que se trata das hipóteses previslas no art' 77, vejamos:

Art. 77 - Sâo matérias de iniciatfua privativa, além de outras previstas nesta Lei Orgênica

II - do Prefeito:
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Destarte, faz-se necessáío delimitar a autonomia municipal para instituir o

referido procedimento. Por autonomia pode-se entender a faculdade cominada pela

Constituição Federal a dêterminado ente político em editar suas próprias

normatizações legislativas, dispor sobre seu govemo e organizar-se

administrativamente.
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a) criação de cargo e função públicâ da âdministração direta, autiárquica e tundacional e .
fixaÉo da respectiva remuneração, observados os parámetros da lei de diretrizes

orçamentárias;

b) o regime jurídico único dos servidores públicos dos órgãos da administração direta,

autárquica e fundôcional, incluídos o provimento de cargo, estabilidôde e aposentadoria;

c) o quadro de emprego das emprcsas públicas, sociedades de economia mista e demais

entidades sob controle di.eto ou indireto do Município.

d) a criação, estruturaÉo e extjnção de Secretiiria Municipôl e de entidade da

administração indireta;

Importante destacar que essas mudanças buscam atender as necessidades

especÍficas da administração, devendo ser observado a previsão esculpida nos art. 16

e 17 da LRF. Veja-se o art. 15 da Lei Complementar 101/2000:

"Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas âo pêtrimônio público a

geraGo de despesas ou âssundo de obrigação quê não atendam o disposto nos arL5. 16 e 17."

Estas Comissões cientes que os critérios a serem analisados são os da

conveniência e oportunidade, inclusive com âlteração legislativa no que tange a

conselhos, pois sob essa ótica, a flm de dirimir eventuais dúvidas quanto a vícios de

iniciativa para propor tal poeto, temos que o assunto tratado é de competência

privativa do Município, encontrando amparo no art.60, incisos I da Lei Orgânica

Municipal, in verbis:

Art. 60 - Ao Município clmpête prover tudo quanto diga respeito ao seu peculiar anteresse e

ao bem-estar de sua população, càbendo_lhe, privativamentê, dentÍe oútras, as seguintes

atribui6€s:

I - lêoislar sobrê assuntos de intereire local:

Assim diante da supremacia do interesse pÚblico municipal e da aplicação da

IegislaÉo municipal vigente, não há violação a legislação constitucional e municipal.

estando o presente poeto aoto para apreciação. em virtude do princípio da

leoalidade que norteia os atos da Administração. até ooroue o Plenário em outra

oEl!ce Pach@d.Medc'o3 s,e cenro crúpôq Â' 152.Tor r32'3€3âs3o5o.CÉP36osool5 Munsé Mc
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4 - DA CONCLUSÃO FINÂL DAS COMISSõES

Em análise ao poeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

tócnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissãô de Constituição, Legislação e Justiça

e Comissão de Administração Pública da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao

apreciarem o Poeto de Lei de Protocolo no 181 de 18/06/2025, nos termos

regimentais e legais, e, com base em todas as argumentações aqui expendidas,

reconhece ser este COÍ{STITUCIOí{AL E LEGAI- devendo o mesmo prosperar em

seu trâmite dentro destã Casa Legislativa.

DeÍradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

comissões é de cunho

tem câráter técnico ooinativo, não vinculando os vereadores à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros das Comissões que subscrevem o

presente parecer,

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILTDADE OU tIÃO DÂ APROVAçÃO, eis que

o parecer não vinculâ as comissões oermanentes, nem Uio oouco reflete o

ili(á cd P*lÉ d. M.ddr6, cÉ, c€nlr. - c^M P6a 152, Íel I (32)363!ê3O5G CEP 36 AaO-015 Mun.ê - ilc
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ooortunidade tamtÉm iá manifestou fôvorável a proposta lqislativa que deu origem a

lei oue se oretende alterar.

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que d&m suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.
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oensamento dos edis. Do Plenário d unicipal de Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. I'luriaé,

RANGEL MARTI PAIVA - Presidênte

MUNIQUE HELENA N DA SAUDE) - Relatora

REGINALDO DE Membro

CHRIfiAN IA - Suplente'

Comissão de e Justiça - ComposiÉo aÉ. 83 RL

MA Presidente

DEVAIL Relator

ANTONIO AFONSO SOARES DA SAUDE) - Membro

CLEISSON EVANGELISTA DE (CLEIS NHO) - Suplente'z

Comissão de Administração posição arL 83 RL

REGINALDO DE RIZ

CLEISSON EVANGELISTA

em

(

( O) - Relator

NIO AFONSO SOARES DA SAÚDE) - Membro

DEVAIL GOI'4ES - Suplenter

Com. de FiÍlanças, Orsamentos e Tomada de contas - Composição aÍt. 83 RI.

I Artigo 66, §§ 1 e 2 do Rêgimento Interno

E
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PROJETO LEI Í{o: 181/2025 - Protocolo: 23412025

Data: 18/06/2025

Objeto de análisê pela Diretoria Jurídica nos teÍÍnos da proposfa apÍ€sêntada:

Ementa do Ptojetot lnstitui e autoriza o Poder Executt'vo Municipal aú-dves da gcrebria

Municipal de Saúde d realizar o pagamerXo de incenb'w adicional componente de qudlidade

preisto da turbria no 3493 de 10 de abril de 2024 na forma que esÊcifrca,

Autor: Poder Executivo

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

JurÍdica Legislãtiva não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância sâlientar que a ooinião

técnica desta Diretoria Jurídica é mente iurídica e ooinativa não podendo

IS

r

de seus representantes eleitos. E são estes mesmos representantes que melhor

podem analisar todas as circunstâncias e nuances (questões sociais e polÍticas) de

cada proposição.

Por essas razões, eslã Diretoria Jurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeçâ seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feitâ exclusivamênte pela Comissão

de ConstituiÉo, Legislação e Justiça.

PÍãç. cer Pen@ ó. Mod.nG íÉ,conm-cÀrMposÍÁ4152,161 t32) 3s3e6-30sô-aEp 36 ssoa15 - M,a.a - ue
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Dessa forma, a opinião jurídica exarada não tem força vinculante. podendo

seus fundamentos serem uulizados ou não pelos membros desta Casa.
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mt

enouanto o parecer iurídico se restringe única e exclusivamente a análise técnica. isto

S

r

as formalidades le-oais e regimentais.

Trata-se de um parecêr opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIEUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito4.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMl, obedece as normas Regimentais e ã

Lei Orgânica do Município. Ressalto que as questões financeiras e orçamentárias, bem

como, as relativas à LRF foram observadas pelas Comissões nessa oportunidade, não

havendo oue amoeca o seu Itrâmite

E o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e plenário dêsta Casa

Legislativa. I'4uriaé/MG, datd dd vobÇão do parecer dds Comisúes Câmara

Municipal de Muriaé.

Francisco Carvalho rídico

4 "O parecer emititu @r ptüumdor ou advqado de óryáo da adninistraçáo púbti@ não é ato

dminisiÍativo, Naú nais é do que a opiniio eniMà Flo opradot tu direito, opthião &nico-jutídicê,
gue oàentaá o adninistrador na tofiaà da d6isão, na práti7a fu ato adminisrativq que se @nstitüi
na exearçáo ex ofrcio da lei, l,la opÉunidâê fu julganentot prgudhto envolvido na 6[Éie impl6
@t€er, ou ej,a, ato opindtiw q@ @ia ser, ou não, .unsiMo Eb administ doL" (Mandado de

Segurança no 24.584-1 - Distrito HeÍal - Relatori Min. Marco Aurelio de Mello - STF.) Sêm grifo no

original

PÉÇa C.l P&h@dê it6deie, B/d. càto - c^e pGi[ 152,T.1 (32) 363S&3050- cEp 3A 3tO415 _ uúa. llc
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PARECER DACOMISSÃO. CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

As vantagens pecuniárias são acréscimos permanentes ou efêmeros ao

vencimento dos servidores públicos, compreendendo adicionais e gratificações.

Enquanto o adicional significa recompensa ao tempo de serviço (ex facto temporis) ou

retribuição pelo desempenho de atribuições especiais ou condições inerentes ao cargo

(ex facto officii), a gratificâção constitui recompensa pelo desempenho de serviços

comuns em condições anormais ou adversas (condições diferenciadas do desempenho

da atividade - propter laborem) ou retribuição em face de condições pessoais ou

situações onerosAs do servidor (propter personam) [nery opes Meirefles. Direito

Âdministrativo Erdsileiro, São Paulo: Malheiros, 2001, 26ô ed., p. 449; Diogenes Gasparina. Direito

Âdministrativo, São Paulo: Sêraiva, 2008, 13a ed., p. 233; l"larçal lusten Filho. Curso de Direito

Administrativo, São Paulo: Saraiva, 2008, 3a ed., p, 760],

I - DO ASPECTO REGIMENTÂL

Verifica-se que o presente proJeto estiá constitucionalmente elaborado, em

completa observância as disposições legais pertinentes, isento de vício de iniciativa.

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

AÍt. 17O. Lido êm Plenário, o proreto sêrá dlsbibuldo às Comisgôes Pcrmanentês, quê

cuidâÉo dê ôpre6êntâr pâr€cêr à Mesa, sêndo quê, t€ndo assim ocoÍÍido, o proieto sêá
incluído ía ordem do dia para ariscussâo ê yotação, conforme seguê:

PrdÉ C€r P..re ó. Mêdêi6. il* Cenm - c^m posrÀ lsz. Íêr (32)3a30&3o5G CEp 36 áto4t5 - Mun.é MG
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A Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada de Contas

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

VeÍeadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft.72, VI e observando o disposto no art.

210 e 277 do Regimento Intemo.
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§ 10 - Em íegra, os proiáos de lei e d€ resolu@ passam poí 03 (És) vôções;

§ 20. No nenário o pÍoieto submeôdo à lâ (primeira) discussão. podendo sêr:

a) rejeitado;

b) aprcvado, sem emendas;

c) aprovado, com €ínendas das Coínissões;

d) reeber emendât subemerúas ou srH'tutivos em PlêíárÉ.

t - S€ o Proieto é reieitado seguiÍá para a Sêoetaria dâ Câmàrô pâra ôrquivàmento;

Il - Na hipótese de ser apÍovâdo sem emendas, será enviâdo à Mesa Dirêtora para, nas reuniôes

lb6equentes, nà 2. e 3â vota{6ê§;

m - 5e foÍ apÍo\rado com eínendês dôs Comissões, sefii enviado à Comissão de Redação parâ

elâboraÉo de ópia da rcdação do vencido, ou seia, à nova êdôéo do pÍoieto com as emendãs

aprovadas no 10 (prÍn€úo) turno de vobção, parà que este retome ao Pieúrio;

§ 30 - Havendo âpresentafÊo de emendas em Pienário, o PÍo.ieto saira da pauta, sêndo remdjdo, coín

as emendas, às Comissões Permanentes compêtentes, ôpô o que, emiüdos os pârêceres, retomâni à

Ordem do Da para aprêciação pelo Plenário;

§ 40 - O pío.ieto que Íeceber eÍnendas em Plêflári, retoÍnô.á às coíÍissôes e voh?lii à pauta ãínda em 1a

(pímeira) discussão, podendo serl

â) aprovâdo com emendas, hipótese em que seri enüado à Comissão de Redôdo para elaboração dâ

Íedado do vencido;

b) àFro!.ddo, tendo as emendas r+itá(hs. seguirá para a Secretaria parô iÍ à 2a discussão e votaç;o.

II - DAS EMENDAS APRESEÍ{TADAS

Com base êm todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciálo, e achando necessário, apeúeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artioo 154, determina

que sem especificar que serão substitutivas ou aolutinativas. deve prevalecer a 1a

(primeira) Emenda aoresentada.

PÍá€ Cêr P&h@ d€ MêdsG. !,/nr crmo - c^ú Posr^r 1s2 - Tet (32) 363s€-305G cEp 3a 3t§415 - Mun.é, Àtc
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Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. Emenda é a proposição apresêntada como acesória de ouÍa, podendo ser:

I supressiva - âquela que implica no cancelamento de parte da proposkÉo;

II - substitutiva - é aquela apresentadâ como sucedânea de parte de uma proposição e que

tomará o nome de "suHitutivo" quando atingir a pro@siÉo no sêu conjunto;

III - aditiva - a que acres.enta algo à proposção;

IV - de redaÉo - aquela que altera somente a redado de qualquer proposiÉo.

Não ocorreu a apresentação des!!g!des:

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadorês no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE DE APROVAçÃO OU REJEIçÃO do

proiêto com as emendas apresentadas PELOS EDIS, quando houyeÍ, eis que

o parecer não vincula as comissões oermancntes, nem Uio oouco reflete o

oensamento dos edis.

Por flm, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais. Oo Plenário da Câmara

Municipal de Muriaé/MG, data da votação

- Presidente

CLEISSON EVANGELISTA CLEISSINHO) - Relator

ANTONIO AFONSO SOARES DA SAÚDE) - Membro

DEVAIL GOMES CO - Suplente5

Com. de Finanças. OÍçamentos e Tomada de contâs - Composição aÉ. 83 RL
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PARECER oa courssÃo oe neoeçÃo E Assur{Tos DrvERsos

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos aft.72, IIl, assim se manifesta:

I - DÂ TECNICA LEGISLATIVÂ

A Tecnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercus$o no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normaüvo).

A elaboração legislativâ exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda ediÉo de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é co€rente e objetivo. Ademais, o pÍojeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.

PÍ.cá cêr PaÁo d. rred66, gr, caro c* posr- t sz i.r (32) 363.€-3o5c cEP s6 8so-o1s - Muriãa . ilc
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Eventuais vícios de foímatação, erros materiais ou pequenos erros ortogÍáficos

devem ser sânados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas'a', 'b', 'c'e'd', c/c incs. I, lI e III,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

III - DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita veriflcou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Art 239. A reddção frnal do Projetq para ser discutida e votdda, Índepende dos

i n te rstíc i os co n sta n te I deste R eg i m e n to.

IV . PARECER FINAL

Este é o parecer final da comissão de RedaÉo e Assuntos Diversos, para a

publicação da pÍesente lei.

P€ça Cêl Psch@ í. M.d.il@ ,nr Cút! C^M Posrr 152. Tól {32) 3639&3050_ CEP 36 30GO15'Mun.é _ lic
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Deve ser observado o §5o do art. 170:

Foi deliberado pelo plenário da CâmaÍa Municipal em todas as votações no

que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos por esta Comissão (se necessário)

no oue tanoe a erros meramente formais em atenção e respêito a técnicá legislativa.
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dando a matéria a forma adeouada para sua publicação. conforme estabelecido no

art. 240 do Reoimento Interno6. Muriaé, datd da vobção em plenáio.

WILSON C.DOS REIS SANTOS ( DO WILSON REIS) - Presidente

BAHIA - Relator

CLEISSON EVAN SOUZÁ (CLEISSINHO) - Membro

4

-

ANTôNIO ADILSON DUARTE - suptenteT

Comissão de Redação e Assuntos DivêÍsos - Composição aÍt. 83 RI.

6 *fti admitida eiteoda à tda6o frnal, cofi a frnalitude exdusila k odeoar a natéia, @Íigir d

liwuagem, os enganos, as @ntadiç:É ou Fra JaBt o Êu Etto.

, Artjgo 66, §§ 1 e 2 do Regimento lntemo
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